
Mensagem nº 22/2024/PAL 

 

 

Senhor Presidente,

 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa Legislativa,
o Projeto de Lei nº 20/2024, que “DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA A
ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

 

Por  ser  de  interesse  público,  busco  nos  integrantes  dessa  Casa  o
acolhimento  necessário  para  aprovar  o  presente  Projeto  de  Lei,  nos  termos  da
Exposição de Motivos anexa.

 

 

  
ODELMO LEÃO

Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº
 

DESAFETA  DO  DOMÍNIO  PÚBLICO  E  AUTORIZA  A
ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE MENCIONA,  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 

O PREFEITO MUNICIPAL,
Faço Saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º Fica desafetado do domínio público e autorizada a alienação, pelo
Município de Uberlândia, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
e suas alterações, bem como da Lei Orgânica do Município de Uberlândia, um terreno
situado nesta cidade, no Loteamento Parque São Jorge IV, constituído por parte do
sistema viário, medindo sete metros e sessenta e sete (7,67) centímetros, mais três
metros  e  sete  (3,07)  centímetros,  totalizando  duas  seções  confrontando  com a
Avenida Seme Simão; sete metros e oitenta e dois (7,82) centímetros confrontando
com a Rua Índia; e curva côncava com desenvolvimento de quinze metros e setenta e
um (15,71) centímetros com raio de 9,74 metros confrontando com o lote nº 19 da
quadra nº 02 (matrícula 57.546, desta serventia), totalizando a área de 17,67 m²,
conforme matrícula nº 264.769 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Uberlândia-MG.

 

Art.  2º  As  despesas  com  escrituração  e  registro  do  imóvel  e  demais
obrigações, tributárias ou não, relativas ao imóvel objeto da alienação, correrão por
conta do adquirente.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Uberlândia,
ODELMO LEÃO
Prefeito
MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
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Exposição de Motivos nº 013/2024/SMA/DP
 
Senhor Prefeito,
 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que “DESAFETA

DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE MENCIONA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
Trata-se de venda de um terreno situado nesta cidade, no Loteamento Parque

São Jorge IV, constituído por parte do sistema viário com área total de 17,67 m 2,
conforme matrícula nº 264.769 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Uberlândia-MG.

 
Laudo de Avaliação da área, nº 054/2024, às fls. 38/46, chegou-se ao importe

de R$ 7.892,07 (sete mil oitocentos e noventa e dois reais e sete centavos).
 
Nos termos do Parecer Técnico SEPLAN/DU/NPV nº 214/2024, fls. 34/35, da

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: 
 

“Através  de  consultas  anteriores  ao  Núcleo  de  Projetos  de
Equipamentos Públicos – NEEP, a estimativa de área mínima
necessár ia  para  implantação  de  equipamentos  é  de
aproximadamente 1.000,00m², portanto devido às dimensões do
imóvel, a área pública em questão não comporta a implantação
de equipamentos públicos.”
 

Considerando  tratar-se  de  um  remanescente  de  viário,  a  Secretaria  de
Trânsito e Transportes - SETTRAN, também, foi consultada: 

 
“Essa SETTRAN informa não se opor ao pedido do requerente,
considerando tratar-se de sistema viário consolidado e que as
seções parciais e totais das vias confrontantes encontram-se
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preservadas.”
Assim, a venda do imóvel é plenamente possível,  já que não interfere no

sistema viário.
 
Desta feita, temos que, com a realização da venda, estar-se-á evitando gastos

públicos com manutenção de uma área que não possui nenhuma utilidade para o
Município, restando, portanto, demonstrado o interesse público na alienação da área
objeto do presente projeto de lei.

 
Uma  vez  analisado  o  interesse  público  na  alienação,  temos  que  o

procedimento através do qual ocorrerá a venda deverá ser analisado no momento da
efetiva alienação, seguindo sempre os preceitos da Lei 14.133/21.

 
Essas, Senhor Prefeito, são as razões pelas quais submeto à consideração de

Vossa Excelência o Projeto de Lei em questão.
 
Respeitosamente,
 

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
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NUBIA RAFAELLA SOARES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.34073-1
Data: 25/04/2024 16:53:44
 

Andrea Pedroso Neiva - Diretora de Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 25/04/2024 17:38:44

 



 

D E C L A R A Ç Ã O
 

Marly Vieira da Silva Melazo, Secretária Municipal de Administração, residente
e domiciliada nesta cidade, DECLARA, para fins do Projeto de Lei que “DESAFETA
DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE MENCIONA,
E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”,  referente  à  Exposição  de  Motivos  nº
013/2024/SMA/DP, que, nos termos do disposto na Lei Complementar Federal nº 101,
de 4 de maio de 2000 e suas alterações – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Projeto
de Lei em questão não acarreta impacto orçamentário, estando de acordo com a Lei
Orçamentária Anual – Lei nº 13.905, de 5 de dezembro de 2022 –, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias  para  2023  –  Lei  nº  13.797,  de  19  de  julho  de  2022  –  e  o  Plano
Plurianual 2022-2025 – Lei nº 13.676, de 28 de dezembro de 2021.

 

 

 

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

 

Assinado Digitalmente por:

Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração
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NUBIA RAFAELLA SOARES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.34073-1
Data: 25/04/2024 16:53:52
 

Andrea Pedroso Neiva - Diretora de Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 25/04/2024 17:37:58

 



PARECER nº 013/2024/SMA/DP
 

Referência: Exposição de Motivos nº 013/2024/SMA/DP
 

I. RELATÓRIO.
 

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  que  “DESAFETA  DO  DOMÍNIO  PÚBLICO  E
AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  UBERLÂNDIA  A  ALIENAR  O  IMÓVEL  QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

Inicialmente,  foi  aberto  o  processo Administrativo  de  nº  3549/2024,  com
requerimento de compra de área, à fl. 02, cuja instrução culminou na elaboração do
projeto de lei referente a este parecer.

 

Trata-se de venda um terreno situado nesta cidade, no Loteamento Parque
São Jorge, constituído por parte do sistema viário, conforme matrícula nº 264.769 do
Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia-MG.

 
Laudo de Avaliação da área, nº 054/2024, às fls. 38/46, chegou-se ao importe

de R$ 7.892,07 (sete mil oitocentos e noventa e dois reais e sete centavos).
 

Parecer  Técnico SEPLAN/DU/NPV nº  214/2024,  fls.  34/35,  da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano, manifestando-se favorável à alienação do imóvel.

 

Foi  juntada aos autos a matrícula nº 264.769 do Cartório do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Uberlândia-MG à fls. 31.

 

Vistoria do imóvel nº 0234/2024 à fl. 48.
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É o relatório, passa-se a opinar.
 

II. FUNDAMENTAÇÃO.
 

O Município de Uberlândia, pessoa jurídica de direito público, tem autonomia
patrimonial relativa, de modo que poderá dispor de seu patrimônio se vislumbrado o
interesse público, ainda que secundário, que vincula todos os atos administrativos.

 

Logo,  poderá  esta  municipalidade  realizar  a  venda  de  áreas  públicas  a
particulares, observados os requisitos legais.

 

Nessa linha, cumpre destacar que a área de propriedade do Município a ser
alienada não comporta instalação de equipamentos públicos sociais e comunitários,
bem como sua alienação não interfere no sistema viário municipal.

 

Dessa forma, a sua desafetação não acarreta prejuízo para a circulação de
pedestres ou veículos, uma vez que estariam preservadas as seções das calçadas e
das vias confrontantes não estando, ainda, vinculada a finalidades institucionais ou
recreativas, como no caso das áreas institucionais e de recreação pública.

 

Ressalta-se, ainda, que a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano já se
manifestou  favoravelmente  à  alienação,  conforme  Parecer  Técnico  atualizado
SEPLAN/DU/NPV nº 214/2024, fls. 34/35, no qual afirma que a área a ser alienada
inviabiliza  a  sua  ocupação  por  equipamentos  sociais  e  comunitários  quanto  à
implantação  dos  modelos  arquitetônicos  utilizados  para  equipamentos  públicos
municipais. 
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A Secretaria de Trânsito e Transportes – SETTRAN, também, manifestou-se
favorável  a alienação em questão tendo em vista que não existem projetos para
expansão do sistema viário na área ocupada pelo imóvel. 

 

Desta feita, temos que, com a realização da venda, estar-se-á evitando gastos
públicos com manutenção de uma área que não possui nenhuma utilidade para o
Município, restando, portanto, demonstrado o interesse público na alienação da área
objeto do presente projeto de lei.

 

Destaca-se que o projeto de lei em análise apresenta-se como requisito para a
alienação de área pública, nos termos do que dispõe o art. 76, I, da Lei 14.133/2021,
conforme abaixo:

 

Art.  76.A  alienação  de  bens  da  Administração  Pública,

subordinada  à  existência  de  interesse  público  devidamente

justificado,  será  precedida  de  avaliação  e  obedecerá  às

seguintes normas:

I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às

autarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  e

dependerá  de  licitação  na  modalidade  leilão,  dispensada  a

realização de licitação nos casos de: […].

 

Nesse sentido,  a  suprarreferida norma jurídica de cunho federal  também
encontra  eco  no  art.  98,  I,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Uberlândia,  senão
vejamos:

 

Art. 98. A alienação de bens municipais subordinada à existência

de  interesse  público,  devidamente  justificado,  será  sempre
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precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I  –  quando  imóveis,  dependerá  de  autorização  legislativa  e
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos [...].
 

Nesse passo, resta demonstrado o requisito do interesse público, conforme
Exposição de Motivos que acompanha o projeto de lei, bem como a prévia avaliação
do imóvel, conforme Laudo de Avaliação atualizado nº 054/2024, fls. 38/46, restando
pendente, para conclusão da alienação da área, apenas a autorização legislativa, que
é o que se pretende com o projeto de lei ora em exame, perfectibilizando-se, assim,
todos os requisitos elencados no artigo 76, I, da Lei 14.133/21.

 

Tendo em vista que o interesse público, na qualidade de norteador de todos
os atos da administração pública se encontra amparado na pouca relevância da área
ao  sistema  viário  local  e  na  preservação  das  seções  das  calçadas  e  das  vias
confrontantes,  bem  como  que  a  área  em  questão,  devido  a  suas  dimensões
reduzidas, não comporta instalação de equipamentos públicos sociais e comunitários,
e,  por  último,  a inexistência de projeto de adequação viária que se utilize desse
espaço, resta cumprido o referido requisito legal.

 

Seguindo a mesma linha de raciocínio, com a aprovação do projeto de lei em
comento será cumprido o requisito da autorização legislativa, nos termos do art. 76 da
Lei 14.133/21.

 

III. CONCLUSÃO.
 

Ante o exposto, tendo em vista o atendimento dos requisitos elencados na Lei
Federal  nº  14.133,  de  01 de abril  de  2021 e  suas alterações,  bem como na Lei
Orgânica do Município de Uberlândia,  e dado tratar-se de iniciativa que busca a
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obtenção de autorização legislativa para que possa ser realizada venda de área que
não possui utilidade pública, conclui-se pela constitucionalidade formal e material e
plena legalidade da proposta sob exame, não se vislumbrando, por conseguinte, óbice
jurídico ao seu trâmite.

 

 

FÁBIO LEONEL BORGES
Assessor Jurídico

 

Assinado Digitalmente por:

FABIO LEONEL BORGES
ASSESSOR TÉCNICO DAM-15

**IBIjANBg*****5G8jb8Rd**duAHP*****DAQAB -
e-CPF

26/04/2024 10:11:47

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
20240647440CGP e o código verificar 03TZ ou através do QR CODE acima.

20240647440CGP

Pág.: 5 de 5



Vistado de forma eletrônica por:

20240647440CGP

 

NUBIA RAFAELLA SOARES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-13
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.34073-1
Data: 25/04/2024 16:54:00

 



































Vistado de forma eletrônica por:

20240648882CGP

 

FABIO LEONEL BORGES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-15
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.33798-6
Data: 29/04/2024 13:32:14
 

Andrea Pedroso Neiva - Diretora de Patrimônio
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Geraldo Alves Mundim Neto - Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Uberlândia
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ELAINE PEIXOTO RODRIGUES - ASSESSOR TÉCNICO DAM-18
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
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Henckmar Borges Neto - Secretário Municipal de Finanças
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